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Exercício 1 

Discrimine os contratos aleatórios dos comutativos, tendo em vista a respectiva disciplina 

prevista no Código Civil. 

a) Locação (arts. 565 a 578) 

b) Seguro (arts. 757 a 802) 

c) Jogo e Aposta (arts. 814 a 817) 

d) Prestação de serviço (arts. 593 a 609) 

Exercício 2 

Folha de S. Paulo – 6.VII.15 

Recuperação de 'crédito podre' ganha fôlego no Brasil 

Foi vasculhando as redes sociais que os executivos da Jive, firma paulista especializada em recuperação de crédito, 

conseguiram encontrar o que há anos um devedor negava existir: dinheiro. 

O empresário devia mais de R$ 40 milhões e jurava não ter de onde tirar. Seus filhos, no entanto, publicavam no 

Instagram fotos de passeios de lancha em Angra dos Reis, balneário famoso por reunir endinheirados do eixo Rio-

SP. 

Atrás da pista, a Jive identificou que a lancha estava em nome de uma empresa no Uruguai, cujo representante 

era advogado do devedor. Em Angra, o marinheiro da lancha disse que o caloteiro em questão era seu patrão. 

Empresas como a Jive, que se dedicam a caçar devedores, devem ter mais trabalho daqui para frente. O mercado 

de venda de "créditos podres" avança no país. 

[...] 

Com a operação, a remuneração é imediata para o banco, mas sempre menor do que o valor tomado. A Jive, por 

exemplo, usou R$ 112 milhões desde 2010 para cobrar R$ 4,5 bilhões em créditos cedidos por diferentes 

instituições (menos de 3% do valor emprestado). 

Tendo em vista o texto acima reproduzido, esclareça se a cessão dos chamados créditos podres 

pode ser considerada um contrato aleatório, bem como se as partes, querendo, podem fazer 

correr por conta do cessionário o risco de que tais créditos não venham a existir. Para responder 

a tais perguntas, considere, em particular, o disposto nos arts. 295 e 296 do Código Civil. 


